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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -
PERNAMBUCO
 
 
 
 

 

 
 
Brasileiro, inscrito no CPF sob o n°.799.977.834-68 Portador da Carteira de Identidade sob o
número 9067010 SDS/PE e domiciliado na Av. Fagundes Varela, n°365, Loja 09, Jardim
Atlantico, Olinda/PE, vem, à presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada, com
endereço profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei
8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que
regem a matéria, promover
 

Contra MAFRE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 61074175/0005-61, situada à Av.Domingos
Ferreira, 4060 – sala 05,06,07 – térreo – Boa Viagem – Recife - PE, CEP. 51021-040, pelo que
declara e passa a expor:
 
PRELIMINARMENTE
 DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 DO REQUERIMENTO PRELIMINAR- DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos
autos Laudo capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se
pugna pela a realização de perícia médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
 Em contra  partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), suportados pela parte Demandada, para a realização de Perícia Médica, através
dos médicos conveniados.
  Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a
nomeação do perito judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau
da debilidade suportada pelo autor, enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em
discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como também a possibilidade de uma
conciliação entre as partes, após a realização da referida perícia.
 
 
DOS FATOS
 
01. No dia 29 de Março de 2016, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que

ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T
( P R O C E D I M E N T O  C O M U M )  
A r t . 3 1 8  N C P C
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resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em
anexos.
 
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” .que dispõe:
 

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, SENDO pago
administrativamente o valor de R$843,75 (Oitocentos e quarenta e tres reais e setenta e cinco
centavos)
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE MEMBRO SUPERIOR
DIREITO de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a ser pago é de
70% (Setenta por cento) de R$13.500,00(treze mil e quinhentos reais) equivale a R$9.450,00
(Nove mil quatrocentos e cinquenta reais) caberia ao autor receber ainda o complemento de
R$8.606,25 (Oito mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos) equivalente aos 100%
(Cem por cento) menos o valor recebido administrativamente.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da
Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do
referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1.
e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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●

❍

❍

●

❍

❍

●

❍

❍

●

❍

❍

o seguinte:
 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 

 
 

Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei
Federal n. 1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo,
conforme declaração inclusa;

  
 

 
A citação da Ré, sendo designada audiência devendo, a Requerida, apresentar
resposta à presente ação, sob pena de revelia;

 
 

Que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para realizar perícia no
autor e fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao juízo o grau
de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento); 

 
 

JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a
condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT, relativo ao COMPLEMENTO da indenização, o que atualmente perfaz a
quantia de R$8.606,25 (Oito mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos) 
com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e atualizados à data da

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a
esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT
em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório,
de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação
inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação
total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao
credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-
SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp
296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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●

❍

❍

●

❍

❍

efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
€
•         Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte

Autora à realizar perícia médica, em que o perito credenciado, informe a este
MM Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).
Consoante aos procedimentos estabelecidos no acordo firmado entre o
TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do Ofício
de nº 005/2015.

 
 

Que NÃO tem interesse na audiência de conciliação ou Mediação, uma vez que a
parte demandada, não celebra acordo caso não haja perícia realizada no autor.

 
 

Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por
cento) sob o valor da causa.

 
 

         Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
         Dá-se à causa o valor de R$8.606,25 (Oito mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco
centavos)
                            Pede e espera deferimento.                                                                       Recife,
20 de Janeiro de 2020.
 
 
 
 
                                VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES

Advogado – OAB/PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

À vista de preenchidos os pressupostos a tanto insculpidos no art. 98 do Código de Processo Civil, outorgo à autora os

favores da gratuidade da Justiça. Anotações necessárias. 

Outrossim, diante de não detectar da documentação anexa à Peça de Ingresso demonstrativo de ter o autor

administrativamente solicitado a prestação indenitária pretendida e considerando tal essencial à propositura, determino

que se intime dita parte para fins de em até quinze dias, em emenda e sob ônus de extinção processual, trazer aos

autos tal comprovação.

Recife, 15 de setembro de 2020.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67958280, conforme segue transcrito abaixo:

" À vista de preenchidos os pressupostos a tanto insculpidos no art. 98 do Código de Processo Civil, outorgo à autora os

favores da gratuidade da Justiça. Anotações necessárias. Outrossim, diante de não detectar da documentação anexa à

Peça de Ingresso demonstrativo de ter o autor administrativamente solicitado a prestação indenitária pretendida e

considerando tal essencial à propositura, determino que se intime dita parte para fins de em até quinze dias, em emenda

e sob ônus de extinção processual, trazer aos autos tal comprovação. Recife, 15 de setembro de 2020. Dario Rodrigues

Leite de Oliveira Juiz de Direito "

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2769493- C3/ 2020-04371/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00588614420208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/05/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 30/04/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de novembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO, em curso perante a 

12ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00588614420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190406430 Vítima: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 30/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCAS VINICIUS MAIA SEPULVEDA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190406430 Vítima: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 30/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCAS VINICIUS MAIA SEPULVEDA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000002193

Conta: 0000043500-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02193

CONTA: 000000043500-5

Nr. da Autenticação 887E75F49A603122
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ESTEVAO FIRMINO DO
NASCIMENTO

CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190406430 Recife Invalidez Permanente

30/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RADIO DIREITO. (P1)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P5)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ESTEVAO FIRMINO DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

30/04/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

799.977.834-68

ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

ASL-0221254/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

LUCAS VINICIUS MAIA SEPULVEDA : 076.711.374-80

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO : 799.977.834-68

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 02/07/2019
Nome: LUCAS VINICIUS MAIA SEPULVEDA

Data do cadastramento: 02/07/2019
Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 076.711.374-80

LUCAS VINICIUS MAIA SEPULVEDA Steffany Caroliny Lins Veloso
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190406430 Vítima: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 30/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCAS VINICIUS MAIA SEPULVEDA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000002193

Conta: 0000043500-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro o pleito de gratuidade da justiça, nos termos do §3º, do art. 99, do CPC.
Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui
elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada
do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de
perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as
alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009.  
Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio para
realização de perícia médica, o especialista Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE
16.868. Proceda-se com o cadastramento do Perito no sistema Pje. Fixo em 15 (quinze) dias, a partir da
data designada para realização da perícia, o prazo para conclusão do laudo.
Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio
do ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser
suportados pela parte demandada e depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão,
sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica.
Advirto que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária
a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não
produção.
Comprovado o deposito dos honorários periciais, voltem os autos conclusos para fins de indicação de
data, hora e local para a realização do ato.
Publique-se. 

Recife, 15 de dezembro de 2020. 
Dario Rodrigues Leite de Oliveira  

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 7 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72550945, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro o pleito de gratuidade da justiça, nos termos do §3º, do art. 99, do CPC. Como a prova da ocorrência do sinistro

que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e

ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer,

determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei

nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência

de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio para realização de perícia médica, o

especialista Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868. Proceda-se com o cadastramento do

Perito no sistema Pje. Fixo em 15 (quinze) dias, a partir da data designada para realização da perícia, o prazo para

conclusão do laudo. Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT

por meio do ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados

pela parte demandada e depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão, sob pena de serem

considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Advirto que a parte autora não está

obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de

seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Comprovado o deposito dos honorários periciais, voltem

os autos conclusos para fins de indicação de data, hora e local para a realização do ato. Publique-se. Recife, 15 de

dezembro de 2020. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito"

RECIFE, 7 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 72550945 proferido nos autos do processo nº 0058861-

44.2020.8.17.2001 da Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO

NASCIMENTO contra REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação

como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Defiro o pleito de gratuidade da justiça, nos termos do §3º, do art. 99, do CPC. Como a prova da ocorrência do sinistro

que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e

ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer,

determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei

nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência

de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio para realização de perícia médica, o

especialista Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868. Proceda-se com o cadastramento do

Perito no sistema Pje. Fixo em 15 (quinze) dias, a partir da data designada para realização da perícia, o prazo para

conclusão do laudo. Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT

por meio do ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados

pela parte demandada e depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão, sob pena de serem

considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Advirto que a parte autora não está

obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de

seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Comprovado o deposito dos honorários periciais, voltem

os autos conclusos para fins de indicação de data, hora e local para a realização do ato. Publique-se. Recife, 15 de

dezembro de 2020. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 7 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte ré. 

RECIFE, 7 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72550945, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro o pleito de gratuidade da justiça, nos termos do §3º, do art. 99, do CPC. Como a prova da ocorrência do sinistro

que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e

ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer,

determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei

nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência

de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio para realização de perícia médica, o

especialista Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868. Proceda-se com o cadastramento do

Perito no sistema Pje. Fixo em 15 (quinze) dias, a partir da data designada para realização da perícia, o prazo para

conclusão do laudo. Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT

por meio do ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados

pela parte demandada e depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão, sob pena de serem

considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Advirto que a parte autora não está

obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de

seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Comprovado o deposito dos honorários periciais, voltem

os autos conclusos para fins de indicação de data, hora e local para a realização do ato. Publique-se. Recife, 15 de

dezembro de 2020. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito "

RECIFE, 7 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo, aguardo agendamento.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2769493- C3/ 2020-04371/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00588614420208172001

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 19 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

Intime-se a demandada para fins de em até cinco dias comprovar nos autos o efetivo depósito dos honorários periciais

fixados no despacho de Id 72550945 - Pág. 1, sob ônus de preclusão da prova pericial.

Atendida à determinação imediatamente acima explicitada, intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça

ao seguinte endereço para realização da perícia ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Recife-PE, ficando designada a seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre
13hs30min e 15hs00min (ordem de chegada). 
Advirto que a parte autora não está obrigado a se submeter a prova pericial se entende ser desnecessária a sua

produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. 
Proceda-se à comunicação processual acima referenciada através de oficial de justiça. 
Intime-se a parte demandada para fins de ciência acerca da produção probante. 
Intime-se ainda a parte autora para fins de em até quinze dias, querendo, replicar à Contestação. 
Para a hipótese de a demandada desatender a determinação pertinente à comprovação do pagamento dos honorários

periciais, renove-se a conclusão processual para fins de julgamento. 
Publique-se. 
Cumpra-se ordenadamente. 

Recife, 27 de janeiro de 2021 
Dario Rodrigues Leite de Oliveira 

Juiz de Direito 
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CIENTE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO- RÉU 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 74155930, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a demandada para fins de em até cinco dias comprovar nos autos o efetivo depósito dos honorários
periciais fixados no despacho de Id 72550945 - Pág. 1, sob ônus de preclusão da prova pericial. Atendida à

determinação imediatamente acima explicitada, intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte

endereço para realização da perícia ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby

Park, Recife-PE, ficando designada a seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13hs30min e

15hs00min (ordem de chegada). Advirto que a parte autora não está obrigado a se submeter a prova pericial se entende

ser desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não

produção. Proceda-se à comunicação processual acima referenciada através de oficial de justiça. Intime-se a parte

demandada para fins de ciência acerca da produção probante. Intime-se ainda a parte autora para fins de em até quinze

dias, querendo, replicar à Contestação. Para a hipótese de a demandada desatender a determinação pertinente à

comprovação do pagamento dos honorários periciais, renove-se a conclusão processual para fins de julgamento.

Publique-se. Cumpra-se ordenadamente. Recife, 27 de janeiro de 2021 Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito"

RECIFE, 28 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Data de Emissão: 19/01/2021 - Hora: 13:27:00 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12561.151692 3 85340000020000

2717 / 839299

19/01/2021 040271700712101191 DJ 19/01/2021

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000125611516-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12561.151692 3 85340000020000

2717 / 839299

040271700712101191 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000125611516-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 12A VARA CIVEL

2717

ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01829318

00588614420208172001

040271700712101191

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01829318 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100588614420208172001

RECIFE - 12A VARA CIVELVARA:

040271700712101191

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

17/02/2021

17/02/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13hs30min e 15hs00min (ordem de chegada) 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Recife-PE 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente.
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial. Advirto que a parte autora não está obrigado a se submeter a prova pericial se entende ser
desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua
não produção.
 

Destinatário(s): 
Nome: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 
Endereço: Av. Fagundes Varela, 365 - 09 - Jardim Atlântico Olinda - PE, 53140-080 
 
Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 8 de fevereiro de

2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 74155930, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a demandada para fins de em até cinco dias comprovar nos autos o efetivo depósito dos honorários periciais

fixados no despacho de Id 72550945 - Pág. 1, sob ônus de preclusão da prova pericial. Atendida à determinação

imediatamente acima explicitada, intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte endereço

para realização da perícia ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Recife-

PE, ficando designada a seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13hs30min e 15hs00min

(ordem de chegada). Advirto que a parte autora não está obrigado a se submeter a prova pericial se entende ser

desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não

produção. Proceda-se à comunicação processual acima referenciada através de oficial de justiça. Intime-se a parte

demandada para fins de ciência acerca da produção probante. Intime-se ainda a parte autora para fins de em até quinze

dias, querendo, replicar à Contestação. Para a hipótese de a demandada desatender a determinação pertinente à

comprovação do pagamento dos honorários periciais, renove-se a conclusão processual para fins de julgamento.

Publique-se. Cumpra-se ordenadamente. Recife, 27 de janeiro de 2021 Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito"

RECIFE, 8 de fevereiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 74155930, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a demandada para fins de em até cinco dias comprovar nos autos o efetivo depósito dos honorários periciais

fixados no despacho de Id 72550945 - Pág. 1, sob ônus de preclusão da prova pericial. Atendida à determinação

imediatamente acima explicitada, intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte endereço

para realização da perícia ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Recife-

PE, ficando designada a seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13hs30min e 15hs00min

(ordem de chegada). Advirto que a parte autora não está obrigado a se submeter a prova pericial se entende ser

desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não

produção. Proceda-se à comunicação processual acima referenciada através de oficial de justiça. Intime-se a parte

demandada para fins de ciência acerca da produção probante. Intime-se ainda a parte autora para fins de em até quinze

dias, querendo, replicar à Contestação. Para a hipótese de a demandada desatender a determinação pertinente à

comprovação do pagamento dos honorários periciais, renove-se a conclusão processual para fins de julgamento.

Publique-se. Cumpra-se ordenadamente. Recife, 27 de janeiro de 2021 Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito"

RECIFE, 8 de fevereiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CIENTE
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Ciente.
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                                                                                                                                                C E R
T I D Ã O
 
 
                                                                                                     Certifico eu, Oficial de justiça, que,
em cumprimento ao mandado de ID 74795409, dirigi-me ao endereço constante no Mandado, e
ali sendo, encontrei a loja 09 fechada, vazia e desocupada com placa de aluguel com o número
do telefone 983377057, assim, liguei para esse número e Jaíra informou que a loja está
desocupada para alugar e que não há Estevão Firmino do Nascimento, motivo pelo qual deixei de
intimar o Sr. Estevão Firmino do Nascimento. O referido é verdade e dou fé. Olinda, 12 de
fevereiro de 2021.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito no processo em epígrafe vem, informar que o reclamante não compareceu no
dia 12/03/2021, para realização de perícia.  

 
Nesses termos

Pede deferimento.
 

Recife,   12  de março de 2021.
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

Manifeste-se, a Advogada da parte autora, acerca da Certidão de Id 75122284 – Pág. 1, em até dez dias, renovando-se,

ao termo final de dito prazo, a conclusão dos autos.

Recife, 25 de março de 2021.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2769493- C3/ 2020-04371/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00588614420208172001 

  

                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 

designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 

do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 

designada, EMBORA INTIMADA! 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 

embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 

destrame da questão. 

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 

COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 

de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 

previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 

nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 
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realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 

determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 

concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 

constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 

não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 

intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 

exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 

perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 

de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 

preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 

pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 

desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 

figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 

Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 

30/08/2018).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 

À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 

COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 

DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 

prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 

requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 

Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 

perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 

êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 

disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 

2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 

2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 

conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 

Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).” 

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 

preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 

requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 77572622, conforme segue transcrito abaixo:

" Manifeste-se, a Advogada da parte autora, acerca da Certidão de Id 75122284 – Pág. 1, em até dez dias, renovando-

se, ao termo final de dito prazo, a conclusão dos autos. Recife, 25 de março de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira

Juiz de Direito"

RECIFE, 2 de junho de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO.SR.DR.JUIZ DA 12º VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE
 
 
ESTEVÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, já qualificado vem por intermédio de sua advogada
informar o que abaixo descreve;
Que seja designada nova data para a realização da perícia uma vez que o autor não foi intimado
conforme certidão anexada e visando dar maior celeridade processual disponibiliza nesta ocasião
o telefone de contado do autor  que possui whatszap 81 98890-0591 e o comprovante de
endereço atualizado ; 6ª Travessa  Francisco Valpassos  nº 08, Casa 06, Brasilia Teimosa, CEP
51010-376, Recife-PE, para que seja realizada intimação caso o MM.Juiz acolha o presente pleito
e determine nova pericia.
 
 
Nestes Termos

Pede Deferimento

 

Viviane Evangelista

OAB-PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

Diante do constante na Petição de Id 81718233 – Pág. 1, intime-se pessoalmente a parte autora, observando a tanto o

endereço indicado em tal Petição, para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia ortopédica: 

Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Recife-PE, ficando designada a seguinte

data: 1º de julho de 2021, no horário compreendido entre 13hs00min e 15hs00min (ordem de chegada). Esclareça-

se ao autor que deverá comparecer com o número do Processo e intimação do agendamento em mãos, além de todos

os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Ainda, que respeite o horário

agendado, não chegando com “horas” de antecedência, e preferencialmente desacompanhado, salvo se incapaz ou

diante de alguma outra necessidade especial, evitando assim aglomeração de pessoas no local. Insira-se no expediente

advertência no sentido de que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser

desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não

produção.

Intime-se a parte autora através de oficial de justiça.

Dê-se ciência à parte demandada da designação da perícia.

Cumpra-se ordenadamente.

Recife, 02 de junho de 2021.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 1º de julho de 2021, no horário compreendido entre 13hs00min e 15hs00min (ordem de chegada) 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Recife-PE 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente.
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial. "Insira-se no expediente advertência no sentido de que a parte autora não está obrigada a se submeter
à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito.
Todavia, arcará com o ônus da sua não produção." 

Destinatário(s): 
Nome: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 
Endereço: 6ª Travessa  Francisco Valpassos  nº 08, Casa 06, Brasilia Teimosa, CEP 51010-376, Recife-PE 
 
Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 3 de junho de

2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)

Num. 81783778 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR - 03/06/2021 08:09:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060308092210700000080084166
Número do documento: 21060308092210700000080084166



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 81753626, conforme segue transcrito abaixo:

" Diante do constante na Petição de Id 81718233 – Pág. 1, intime-se pessoalmente a parte autora, observando a tanto o

endereço indicado em tal Petição, para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia ortopédica: Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Recife-PE, ficando designada a seguinte data: 1º de

julho de 2021, no horário compreendido entre 13hs00min e 15hs00min (ordem de chegada). Esclareça-se ao autor que

deverá comparecer com o número do Processo e intimação do agendamento em mãos, além de todos os seus exames

(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Ainda, que respeite o horário agendado, não

chegando com “horas” de antecedência, e preferencialmente desacompanhado, salvo se incapaz ou diante de alguma

outra necessidade especial, evitando assim aglomeração de pessoas no local. Insira-se no expediente advertência no

sentido de que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua

produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Intime-se a

parte autora através de oficial de justiça. Dê-se ciência à parte demandada da designação da perícia. Cumpra-se

ordenadamente. Recife, 02 de junho de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito"

RECIFE, 3 de junho de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 81753626, conforme segue transcrito abaixo:

"Diante do constante na Petição de Id 81718233 – Pág. 1, intime-se pessoalmente a parte autora, observando a tanto o

endereço indicado em tal Petição, para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia ortopédica: Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Recife-PE, ficando designada a seguinte data: 1º de

julho de 2021, no horário compreendido entre 13hs00min e 15hs00min (ordem de chegada). Esclareça-se ao autor que

deverá comparecer com o número do Processo e intimação do agendamento em mãos, além de todos os seus exames

(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Ainda, que respeite o horário agendado, não

chegando com “horas” de antecedência, e preferencialmente desacompanhado, salvo se incapaz ou diante de alguma

outra necessidade especial, evitando assim aglomeração de pessoas no local. Insira-se no expediente advertência no

sentido de que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua

produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Intime-se a

parte autora através de oficial de justiça. Dê-se ciência à parte demandada da designação da perícia. Cumpra-se

ordenadamente. Recife, 02 de junho de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito "

RECIFE, 3 de junho de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CERTIDÃO  POSITIVA
CERTIFICO que em cumprimento ao presente mandado, ID Nº 81783778, no dia 10/06/2021, às
12:00 horas, dirigi-me ao local da diligência, 42ª Zona, e aí sendo, INTIMEI O SR. ESTEVÃO
FIRMINO DO NASCIMENTO, fone (Whatsapp): (81) 98890-0591, dando-lhe conhecimento de
todo o conteúdo do mandado e do despacho prolatado, tendo o intimado exarado a sua nota de
ciente e recebido a cópia do mandado e do despacho proferido que lhe ofereci. O referido é
verdade e dou fé. Recife, 14 de junho de 2021. Maria de Lourdes da Silva Fontes – Mat. 162916-
6 - Oficiala de Justiça.
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CIENTE
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PsaÍclas l,ÍÉurc*s
P^*o hder',rzrs

ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) DA 12 a vem cívrr oa cepml seçÃo I

PROC.: ü)58861{4.2020.8.17.20O1
RECTAMANTE: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENfO
nÉu: maprnr vERA cRUz SEGURADoRA s/A

Paulo Fernando Bezerra de Menêzes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: W.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o término da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que sejã

ínformado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 01 de .iulho de 2021.

-á*Ç*{P**^/zfe
Poulo Femondo Bezefia de lvrenezes Filho

cRN' 76,868
Médico Perito

t El +1*1.í16*Ê

!i:rre§.-, â,s*. íreri ;:iasae*!reç. * F?aa',a g*à.i}' cóts
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P^r.o l\du*rzrs
Ne do processo: (X)58861{4.2Om.t.17.2m1

Í{ome Completo: ESTEVÂO FIRMINO Írc NASOMENTO

Medidas COVID 19: TempêÍatu

CPF: 7!n.977.8?+A

Uso de MascaÍa: SIM ( )NÂo( )

y312, 12 r y411 6[yg[ DA CAptTAt - SEqÃO A

eo

Lalrdo de Verificaçío e Qurntificaçlo de Lsõ€r Permrn€trtes

lnfoímaçõB do Acidente

Local do Acidente:

REOFE . PE

Data do Acidente: 30l ll?0l9

Avalieçilo

I) Há lesâo cuja a eüologia (oÍigem cansal) s€ja
exclusivamente deÇorcnte de acideúe pessoal om veíçrrlo
auto-motor de Yia tcÍÍestre?

eyD(si- b) Não

If) Descrever o qudro clinico atual informardo:

a) qual (quig região(ões) coÍporal(is) encotrtÍa(mhe
acometida(

I\I) Segurdo o exatrE nrldico hgal, pode-se afirnur que o
quadro clírúco crrsa com:

a) [Astqoes aenas tempoÍírias

[fiaarn arutOnio e/ou fiuriom] defmiür'o (sequelâs)

Em câso de dam axÉômico e/or frnEioml irfonmar as
limilâçõ€s fisicas irreporáveis e defrnitivas pÍeseúes no
patrimônb Íisico da vÍtima.

E&n"a Cú,..,',ta Xuà

V) Em vktude dâ lesâo e/ou de trâr.arefio, faz-se recessário
exame conplemer[ar?

r) Sim. em çe praa

): tlfrua"
J

b) as afterações (diúrnções) preseúes m ptrinÉnio fisico
da vítima" que sejam evolutivas e tempoIâlm€nte
compatfu'eis com o qt dÍo docunentado ,D pÍiÍDeiro
aterdimemo médico horyitalar, corsidemrdo-se as medidas
terapêuticâs tomâdas nâ fase aguda do

D

III) Há indicaçâo de algum tratameúo (em c'uÍsô, pÍescÍilo.
a ser prescrito), irrcluirdo medídas de reâbilíaçâo?

e;[si. urf§ao

Se §im. dscrera s(§) medida(§) ,êrapêuticâ(s)

indicadds):_

Em caso de enqrndranpmo da opção "a" ou de Íeryosta
afimlativa ao item V favor NÁO preencher os demâis

campos abaixo assinalados.

yO SeguÍrCo o pÍetiío nâl,ei I 1.945 de 4 & jun}o de 2009
fayor Fomover â quâúificação da(s) lesâo(ões)
pennâreú{s) que úo sêja(m) mâis $scetÍvel(is) a
tratarEnlo coÍm senô g€radora(s) de dam(s) amlômico(s)
e/ou frmciona(is) defidtivo(s). especificando, segutrdo o
arÉxo constaú€ à t.€i 11.945/09. o(s) segmeúo(s)
coryoÍal(is) acometido(s) e aüda segundo o prcviso em
insÍnrmeúo le€pl fit,,ar a e]a grút qb:
Segnrno corporal aorneli& :

e)flrotrt loam amromico ou funcioml poÍmaÍEnte que

compÍoÍEta â ftrega & paüimônio ÍIsico e/ou rrcmal da
ütimâ).

tl(frrtief fom amtômico e/on frlrbnal peÍmarErúe

que corrymleta eenâs Frte <b pxrimônio fisico e/ou
menlal).

1

F.: OO9.zz

Só proseguir mr coso de tapo§a {vnúba

,r
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I l- :., - . ii - -'r-;

Ruro hâu*rrus

t.r)[earciat Completo (Dano anatômico dou funcional
pennânerúe que compronEta e forrna global algum
segmemo corporal ú vítinu).

U.Zlftnenief hcomplcto (D s áômico e/ou
funcional pemu-refte que comPlometa eems em paÍe a

um (ou mais de um) segnrno corporal ü üím).

b.2.7 ) IÍtorÍrlrÍ o gtu <k ircaryidade d{rnitir da
Vítima. segundo o previsto m alírca Il § l'do aÍt 3" da
Lei 6. 194/74 com redaçâo imoduzida pelo artigo 3l da
Lei 11.945/2009- conelacionardo o perceffuâl âo
Íespectivo dâm, em cada segrnerro corporâl âcometido. Informeções ComplementrÍ€s

Dala da íealiry/& b exame médico legal:

ouÜrl&2t

Segmento
Anetômico

l " l-esâo

N

M.rrqrre o p€rcenhlrl

b 10%o ResiduatI 25YoLeYe

frro'r.r* 75oÁ Iúensa

10olo Residual 25o/ol.êve

50% Media 75o/obten§ã

lfl. Residuat 25Yol*ve

n 507" Media n 759lo Imensa

2o Lesão

3' t esão

4' Lesâo

tr
E

l07o Residual 259tol*ve

50% Mediâ ?5%o IÍtensa

Parúo Femando de Merczês Filho

CRM-PE: 6.868

L

ObsêrTâção: Ha!'endo Ínâis de quâtm seqüelas permanentes
a serem quantificadas, especifiçe a respectiva graduação de
acordo com os criteÍios ao lado apÍesentâdos:

tr
\.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

Expeça-se Alvará em benefício do Perito para fins de disponibilização ao mesmo dos honorários periciais, fazendo-se

preferencialmente na modalidade de transferência.

Intimem-se as partes a fim de em prazo comum de quinze dias se manifestarem acerca do laudo pericial constante do Id

83274032 – Págs. 1/3.

Recife, 07 de julho de 2021.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2769493- C3/ 2020-04371/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00588614420208172001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ESTEVAO FIRMINO DO 
NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Antes de passar a análise do laudo pericial, cumpre informar que não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

 

Num. 83668803 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/07/2021 13:15:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070813152448500000081921979
Número do documento: 21070813152448500000081921979



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta 
e cinco centavos). 

 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% do seguimento, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 50%, mesmo inexistindo 

qualquer prova desse agravamento. 
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Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 8 de julho de 2021. 

 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303  

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 
 

DECISÃO
 

Cotejando atentamente os autos, mais precisamente o petitório de id. 83668803 – págs. 1/3, percebe-se que, de fato, o

autor não colacionou aos autos a procuração substabelecendo poderes ao seu causídico.  Deste modo, suspendo o

curso da marcha processual, com base no art. 76, do CPC, haja vista a patente irregularidade de representação da

parte autora, bem como determino a sua intimação para, no prazo de 15 (quinze) dias, sanar referenciado vício, sob

pena de extinção do processo (inciso I, do §1º, do art. 76, do CPC).  Transcorrido referido prazo, renove-se a conclusão

processual.

Recife, 12 de julho de 2021.
 

Dario Rodrigues Leite de Oliveira 
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001 

AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

DECISÃO Cotejando atentamente os autos, mais precisamente o petitório de id. 83668803 – págs. 1/3, percebe-se que,

de fato, o autor não colacionou aos autos a procuração substabelecendo poderes ao seu causídico. Deste modo,

suspendo o curso da marcha processual, com base no art. 76, do CPC, haja vista a patente irregularidade de

representação da parte autora, bem como determino a sua intimação para, no prazo de 15 (quinze) dias, sanar

referenciado vício, sob pena de extinção do processo (inciso I, do §1º, do art. 76, do CPC). Transcorrido referido prazo,

renove-se a conclusão processual. Recife, 12 de julho de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito

RECIFE, 8 de setembro de 2021.

MAYARA SIMONI LAET DE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO.SR.DR.JUIZ DA 12º VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE
 
 
 
 
 
ESTEVÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, já qualificado vem por intermédio de sua advogada
informar o que abaixo descreve;
 
Que concorda com o laudo pericial anexado uma vez que restou comprovada a lesão suportada
pelo autor e faz jus a diferença da indenização do seguro DPVAT uma vez que recebeu valor a
menor na esfera administrativa conforme tabela que rege a matéria.
 
Em tempo anexa o substabelecimento que por um lapso não foi anexada ate a presente ocasião.
 
Nestes Termos
 
Pede Deferimento
 
 
 
Viviane Evangelista
 
OAB-PE 18.789
 

Num. 88253692 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES - 13/09/2021 14:51:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314515286800000086383217
Número do documento: 21091314515286800000086383217



 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

Eu, Raquel Maria Mangabeira dos Santos, brasileira, advogada, inscrita na OAB-

PE sob o número 39.442, Substabeleço SEM reserva os poderes a mim conferido por 

SEM reservas os poderes conferido ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO - CPF: 

799.977.834-68 no processo nº0058861-44.2020.8.17.2001, em tramite na 12º Vara Cível 

na Comarca de Recife-PE para a Dra. Viviane Evangelista de Souza Alves, brasileira, 

inscrita na OAB-PE sob o nº 18.789. 

  

 

Recife 25 de Setembro de 2020. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0058861-44.2020.8.17.2001
AUTOR: ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 
 

SENTENÇA
 

Vistos etc. 
 ESTEVAO FIRMINO DO NASCIMENTO, devidamente qualificado e através de Advogados legalmente habilitados,

ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT em face da pessoa jurídica

denominada de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, igualmente qualificada. 
Narrou o autor que no dia 29/03/2016 foi vítima de acidente de trânsito do qual resultou uma série de lesões graves,

ensejando debilidade permanente. Afirmou que, administrativamente, recebeu a quantia de a R$ 843,75 (Oitocentos

e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) a título de indenização. Sendo assim, entende ainda fazer jus ao

recebimento da indenização do seguro equivalente à lesão sofrida, equivalente a R$ 8.606,25 (oito mil seiscentos e

seis reais e vinte e cinco centavos). Juntou procuração e documentos. Vindicou A.J.G. 
Devidamente citada, a demandada atravessou Contestação, constante tal do Id 71811111, por intermédio da qual

suscitou verdadeira preliminar de inépcia da inicial, ante a ausência de juntada de laudo do IML. No mérito, pugnou

pela improcedência dos pleitos autorais, ante o pagamento integral feito na esfera administrativa. 
O autor foi submetido à perícia médica cujo laudo se encontra no Id 83274032 - Págs. 1/3. 
É o relatório. Decido. 
A matéria controversa nos autos é exclusivamente de direito e, portanto, comporta julgamento antecipado,

conforme preceitua o art. 355, I, do novo Código de Processo Civil. 
Antes de ingressarmos no mérito da causa, faz-se necessário o enfrentamento da preliminar suscitada pela parte

demandada. 
Da inépcia da inicial, ante a ausência de laudo do IML. Adoto o entendimento no sentido de que para a
propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT não é indispensável carrear, junto com a peça
vestibular, o laudo do IML ou perícia médica que quantifique o grau de invalidez que acomete o Autor. 
Existindo outros documentos que demonstrem as lesões corporais sofridas em decorrência de acidente é

perfeitamente admissível demonstrar, no curso do andamento processual, o grau de invalidez da parte autora. 

Neste sentido: 
PROCESSO CIVIL. DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SUPOSTA LESÃO NEUROLÓGICA.

APRESENTAÇÃO DE LAUDO PARTICULAR. DESNECESSIDADE DE LAUDO EMITIDO PELO IML. AUSÊNCIA

DE OUTRAS PROVAS QUE ATESTEM A EXISTÊNCIA DA INVALIDEZ PERMANENTE, ASSIM COMO A

EXTENSÃO DO DANO ALEGADO. SENTENÇA ANULADA PARA REABRIR A FASE DE INSTRUÇÃO.

APELAÇÃO PROVIDA. 1. A jurisprudência está sedimentada no sentido de que a apresentação de laudo do IML é

dispensável, caso existam outros elementos de provas capazes de atestar a existência e extensão do dano. 2. No

entanto, no presente caso, não havia provas suficientes para definir, com a necessária certeza e segurança, a

extensão da invalidez permanente do Apelado, de modo que se torna impossível o julgamento antecipado da lide

(art. 330, I, do CPC/73), ante a necessidade de produção de outras provas, notadamente a perícia médica.3.

Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem. (TJPE – APL:
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3581546 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, j. 13/04/2016, 2ª Câmara Cível, pub. 29/04/2016). 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO DO IML.

PRESCINDIBILIDADE. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. O
laudo do IML não se caracteriza documento indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro
obrigatório DPVAT, porquanto o percentual de invalidez pode ser apurado por perícia técnica, quando da
instrução processual (TJMG, AC 10000200456903001, MG, Rel. Aparecida Grossi, j. 30/6/2020, pub. 3/7/2020). 
Ora, como aos presentes foi juntado o laudo do expert (id 83274032, págs. 1/3), não se mostra necessária a

colação do laudo do IML. Em razão disto, há que se rechaçar referenciada preliminar.   
Passemos à análise do mérito.   
No caso em questão, controverte-se sobre o quantum indenizatório cabível em decorrência das lesões sofridas pelo

demandante, vítima de acidente de trânsito. 
Ao analisar o laudo médico de id 83274032, págs. 1/3, verifico que o perito informa que o demandante sofreu

LESÃO PERMANENTE NO PUNHO DIREITO, na ordem de 50% (MÉDIA), razão pela qual faz jus à indenização no

valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Desta forma, em conformidade com a tabela da Lei nº 11.945/2009, o suplicante faz jus a uma indenização

securitária no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), porque,

administrativamente, recebeu idêntica quantia, como restou incontroverso. 
Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou despicienda qualquer discussão a respeito

da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento das indenizações decorrentes do

seguro obrigatório DPVAT. 
Posto isto, nos termos da Lei 6.194/74, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/09,

julgo PROCEDENTE a Pretensão Autoral, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, para condenar a seguradora ré a

pagar ao postulante a quantia remanescente de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), a título de indenização securitária DPVAT, devidamente corrigida com base nos índices da Tabela não

Expurgada de referência para a Justiça Estadual, desde a data do evento danoso (Súmula nº 43 do C. STJ), além

de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação (Súmula nº 426 do C. STJ). 
Condeno a parte demandada ao pagamento de custas processuais e ao de 10% do valor da condenação a título de

honorários sucumbenciais. 
P. Intime-se, observadas as cautelas legais. 
Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com anotações de estilo, sem prejuízo de

eventual posterior ingresso de cumprimento de sentença. 
Em caso de interposição de recurso de embargos de declaração, intime-se a parte embargada, para que, querendo,

apresente contraditório no prazo de 5 (cinco) dias, retornando os autos conclusos após decurso do prazo. 
Para a hipótese de ser apresentado recurso de apelação, proceda-se com a intimação da parte recorrida para que

apresente contrarrazões, querendo, no prazo de 15 dias. Encerrado dito prazo, remetam-se os autos ao Tribunal de

Justiça. 
Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Estadual, a fim de indicar eventual crédito. 
Expeça-se alvará em favor do expert, se já não o foi.   

Recife, 20 de setembro de 2021   
Dario Rodrigues Leite de Oliveira 

Juiz de Direito 
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